
 

Ação

 

Atividade

 

Valor Estimado (R$)

 

Forma de Execução

 

Produto/Entre ga

 

Quantidade

A atividade destina recursos para áreas

periféricas e/ou de povos tradicionais?

 

Fomento Cultural

 

Oficina de teatro e música

 

20.000,00

Chamament o público - Fomento a execução

de ações culturais - Projeto (Decreto

11.453/202

3)

 

Ação Cultural Fomentada/ Projeto cultural

fomentado

 

2

 

Sim

 

Fomento Cultural

 

Festival de teatro e música

 

30.000,00

Chamament o público - Premiação Cultural

(Decreto 11.453/202

3)

 

Prêmio Cultural concedido

 

3

 

Sim

 

Fomento Cultural

 

Concurso de fotografia

 

10.000,00

Chamament o público - Premiação Cultural

(Decreto 11.453/202

3)

 

Prêmio Cultural concedido

 

1

 

Sim

 

Obras; Reformas e Aquisição de bens

culturais

Reforma CEU das Artes, manutençã o e

aquisição de bens aos demais equipament os

de cultura

 

134.598,55

 

Licitações e contratos (Lei 14.133/202

1)

 

Equipament o/Espaço Cultural reformado/

modernizad o

 

1

 

Sim

Atividade

 

Valor Estimado (R$)

 

Forma de Execução

 

Produto/Entrega

 

Quantidade

 

Contratação de empresa especializada em serviço de gestão

cultural

 

 

10.242,02

 

 

Licitações e contratos (Lei 14.133/2021)

 

 

Serviço ou profissional contratado

 

1

Atividades

 

Valor Estimado(R$)

 

Quantidade Fomentada

 

A atividade destina recursos a áreas periféricas e/ou de povos e

comunidades tradicionais?

 

Fomento a projetos continuados de Pontos de Cultura

 

     

Sim

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS

GABINETE DO PREFEITO
PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS (PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:
A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população local,
preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura.
 
O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei 14.399/2022).
Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.
 
Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-020987
 
UF Ente Recebedor: PR
Ente Recebedor: MUNICIPIODEQUATROBARRAS
 
CNPJ Ente Recebedor: 76.105.568/0001-39
 
Valor Total do Plano de Ação: R$ 204.840,57
Masked Input 204 840.57
 
DADOS PARA CONTATO
 
Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome Amanda Pires Cardoso
 
Cargo Assessora de Secretaria
 
Telefone (41)99541-9691
 
E-mail smcet@quatrobarras.pr.gov.br
 
Sou o gestor responsável pela
Pasta de cultura Não
 
Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente.
Nome AdrianaHeindykMocelin
 
Cargo SecretáriaMunicipaldeCulturaeTurismo
 
Telefone (41)99833-6988
 
E-mail smcet@quatrobarras.pr.gov.br
Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de participantes,
participação do Conselho de Cultura, outros):
A participação social deu-se por meio de reunião com o Conselho Municipal de Política Cultural, que, eleitos em Conferência Municipal, decidiram as melhores ações com o recurso, visando o atual cenário da cultura
local. A reunião ocorreu de forma híbrida: online, através da plataforma Google Meet e presencialmente, no prédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, e contou com a participação de 6 conselheiros e da
secretária da pasta.
Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
Link da reunião via Google Meet:
https://meet.google.com/dsz-uxqc-oac
Publicação da Resolução nº 01 do Conselho Municipal de Política Cultural no Diário Oficial: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/F04C9554/03AFcWeA57HjHr87zemSvuBgo6llh_YHrrZ
CcPBY6CLzQrTcsj8FvbITNhk2- VLQ5rIZOF05tystBjwUcIMqZ9fJDrp_U1XAZ2Hrg1FKf24yueRVCUDLPnYboxdR_PKzv0LuH6a4iLhEeywDW MK3SeHdxz9o-
Mq2X3VgkSiRqpVPB8ZEcUqGT0HMK20BZ6GQoGdkRyI85ny1vghnT8wzAIZk2BDExv4Iebm2PaupRvnjJos- Fr7XB8osaz4_5qNJwSqFUqkadHGFvxwnyMLxKX3tjbxS-
QvQU97CBVbh1h8DFsyi4kv02q0HxIxb0OnX4JH-
_DyrFDJLxSKmW4dJNDqzlH89Z8ZW1f9UQnA- 6mQPO8CTmCSy9iJ2gBdUMyGkwn4ALXNtaLkWloqC1XxcC6JJjKgrXRRWtTA_IC-xVBu1-
pzfGRixJiwRhMal72HxvU75aGnfenNTeSiM_zqgbhtV1i4aW3htoaP6h796iFQ_aSIA_vBg7xO8VUMj_Cmnmjl
NxNtv7uyZxX9I4sJuXd6VfDX4QBfBcfEASHbPYWzJPVg74ArxiiUkVAvaU1vBpm9oneKnTcmMag4yKcM5Sj xhGcFwqIiJZ0g2fkdtL-
BiUI7w5RqQv34lNQthMNH8GTWeAtwwailN5VH3ecYrpIw3_Nfod2JJUzeB7GI0F92naTY-Uw0KuENN8hr-
Lfsj4PLMfM71dZo9N6S_vpvtj23rtw3ms5lpOHT6wxFCYwe9XgVadLK5Jcqxx34EHuAguuutO9s3RDn62LS8 j25QuJrD1VRof16bVWuX951cXIuWDZ_SDkkmx5rsacYkU7-hbtqfWSDHVCoAd0-
kEK1AymzCCuOZYBCAq47DiqfvFAUJ21wzvNy4dsg8o
Metas
 
META - Ações Gerais
 

 
META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):
 

 
META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014
 

 
Áreas periféricas e Ações afirmativas
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Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso II do art. 7º
da Lei nº 14.399/2022):
Serão lançados três editais de projetos culturais: 01 direcionado para oficina de teatro e música, 01 direcionado para festival de música e teatro (premiação) e 01 direcionado para concurso de fotografia (premiação 1º,
2º e 3º lugar). Os projetos culturais terão propostas que abrangem o interior (zona rural) e bairros periféricos, visando descentralizar as atividades culturais e assegurar a acessibilidade a todos, levando suas artes a
todas as regiões da cidade. A reforma, manutenção e aquisição de bens nos equipamentos de cultura do Município (bibliotecas, Casa da Cultura e CEU das Artes) também beneficiará a todos, visto que são
equipamentos culturais destinados para uso de toda a população. Será realizada uma busca ativa com o objetivo de acessar, capacitar e permitir os artistas que residem longe do centro urbano possam acessar os editais
e enviar suas propostas. Será realizado um acompanhamento junto a esse público durante o processo.
Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
Seguiremos as ações utilizadas no Editais da Lei Paulo Gustavo (LPG). Utilizaremos o sistema de cotas (negros, indígenas e pessoas com deficiência), assim como pontuações adicionais para proponentes do gênero
feminino, negro, indígena, LGBTQIA+, pessoa com deficiência, povos de terreiro, coletivos/grupos com maioria de mulheres, coletivos/grupos com maioria de pessoas negras ou indígenas, pessoa física ou
coletivos/grupos pertencentes a região de maior vulnerabilidade social, pessoa física ou coletivos/grupos com notória atuação em temáticas relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência,
mulheres, LGBTQIA+, idosos, crianças e demais grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social. Assim como cuidaremos para que os projetos dos editais apresentem propostas de acessibilidade. Será
realizado um acompanhamento junto ao público durante o processo. Será realizada uma busca ativa com o objetivo de acessar, capacitar e permitir que os grupos vulneráveis possam acessar os editais e enviar suas
propostas.
Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim
Possui Plano de Cultura? Sim
Possui Fundo de Cultura? Sim
 
Termos e Condições
 
Autorizo a utilização dos meus dados pessoais para fins de comunicação do Ministério da Cultura, nos termos da
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).
 
Aceito
 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que possuo autorização do ente federativo para
preenchimento deste Plano Anual de Aplicação de Recursos - PAAR.
 
Aceito
 
PAAR CNDRQ66F

Publicado por:
Gisele Simone Pires Bernardi

Código Identificador:55671AEB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 22/07/2024. Edição 3071
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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